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Projeto de Lei Complementar Nº 02/2022-E
Data: 25 de março de 2022  

0. PARECER FINAL 12/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
30 de março de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei Complementar nº 02/2022, do Executivo Municipal.   
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 068/2009, QUE DISPÕE, EM ÂMBITO MUNICIPAL, SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, AO PEQUENO EMPRESÁRIO, ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NA CONFORMIDADE DAS NORMAS GERAIS PREVISTAS NO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Prefeito Municipal, o presente Projeto de Lei Complementar tem por justificativa a implementação da política pública denominada de “Compra Marechal”, que visa, entre outras ações, realizar certames destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas na região conhecida como GRANDE MARECHAL, com prioridade em até 10% do melhor preço válido, para àquelas sediadas no município de Marechal Cândido Rondon. Tratamento estes que serão aplicados quando os certames contiverem os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006.

Segundo o mapa de empresas do ministério da economia, o percentual de empresas ativas no município de Marechal Cândido Rondon está assim distribuído, de acordo com o porte: 91,16% microempresas, 4,65% empresas de pequeno porte e apenas 4,19% de outros portes. O município tem, portanto, 95,81% do seu universo de empresas ativas, sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Na região conhecida como GRANDE MARECHAL os números são próximos aos de Marechal Cândido Rondon: 92,24% de microempresas, 4,03% de empresas de pequeno porte, totalizando 96,27% de MPE e 3,73% de outros portes.

No Paraná, 89,44% são microempresas, 4,28% são empresas de pequeno porte e 6,28 de outros portes.

Com base nos dados acima, podemos dizer que desenvolver política pública que favoreça o crescimento e desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas, localizadas na região do Grande Marechal, formada pelos municípios de Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, tem conexão direta com o desenvolvimento econômico municipal e regional.

O Município, utilizando o seu poder de compras, pode aumentar o faturamento destas micro  e pequenas  empresas,  comprando  o  que  já  compra,  gastando o que já gasta, bastando implementar uma política pública que priorize as compras locais e que estabeleça como critério para participação nos certames a necessidade de estarem sediadas em um dos municípios que compõe a região conhecida como Grande Marechal, quando aplicados os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 30 de março de 2022.
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